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HOMOLOGA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL SMAR/SUB.RH N° 014/2025, OBJETIVANDO A

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE

PROFISSIONAIS NÃO HABILITADOS DO MAGISTÉRIO,
PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DE

EXCEPCIONAL INTERESSE DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTA TERESA.

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, e

Considerando a Legislação Municipal vigente e o Artigo 37 da Constituição Federal;

DECRETА:

Art. 1.° Fica homologado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o resultado
do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos,

iniciado através do Edital/SMAR/SUB.RH/N° 014/2025, para o cargo de Profissionais Não Habilitados
do Magistério.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 23 de
janeiro de 2026.
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quarta-feira, 28 de Janeiro de 2026

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Legislação Municipal vigente e о

Artigo 37 da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1.° Fica homologado, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o resultado do Processo
Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, iniciado através
do Edital/SMAR/SUB.RH/N° 013/2025, para o cargo
de Profissionais Habilitados do Magistério.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa,
Estado do Espírito Santo, em 23 de janeiro de 2026.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1716098

DECRETO N°034/2026

HOMOLOGA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL SMAR/SUB.RH N° 014/2025, OBJETIVANDO

A FORMAÇÃÓ DE CADASTRO DE RESERVA DE
PROFISSIONAISNÃO HABILITADOS DO MAGISTÉRIO,
PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DÉ
EXCEPCIONAL INTERESSE DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTA TERESA.

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Legislação Municipal vigenteе o
Artigo 37 da Constituição Federal;

DECRETА:

Art. 1.° Fica homologado, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o resultado do Processo
Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, iniciado através

do Edital/SMAR/SUB.RH/N° 014/2025, para o cargo
de Profissionais Não Habilitados do Magistério.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa,
Estado do Espírito Santo, em 23 de janeiro de 2026.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1716099

DECRETO N° 042/2026

APROVA O PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

- PAAI 2026 DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA,

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Artigo 60, Inciso VI, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação contida no processo no
2026-Q5KMD, autuado pela Unidade Central de

Controle Interno;

DECREТА:

Art. 1.° Fica aprovado o Plano Anual de Auditoria
Interna - PAAI 2026 do Município de Santa Teresa/
ES.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa,
Estado do Espírito Santo, em 27 de janeiro de 2026.

KLEBER MEDICI DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
Protocolo 1716123

DECRETO N° 043/2026

ALTERA O DECRETO N° 024/2025, QUE NOMEOU O
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA,

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, e

Considerando as solicitações contidas nos processos
nºs 2026-J7PXQ e 2026-DNZVO, autuados pela
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e

solicitação via e-mail, datado de 21 de janeiro de
2026 pela Secretaria Municipal de Planejamento eе
Assuntos Estratégicos;

DECREТА:

Art. 1°. O art. 1º do Decreto 024/2025, de 14 de
janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1° Ficam nomeados os membros para compor
o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, para o
Biênio 2024-2026, com a seguinte composição:

I - Representantes do Poder Público:
a) Secretaria Municipal de Turismo
Cultura:

Titular: Viviane Silva;

Suplente: Ronald Rodrigues Vieira;

e

b) Secretaria Municipal de Planejamento e
Assuntos Estratégicos:
Titular: Robson Dalpra;
Suplente: Thieny Rodrigues Sarmento;

c) Secretaria Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Econômico:

Titular: Gervásio Paulo Madalon;
Suplente: Rodrigo Vieira Camargo;

d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Jenilson Dalmaschio;
Suplente: Rosilene Naundourf Pedrini;

e) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
Titular: Alessandro Junio da Silva;
Suplente: Valter José Pancieri;


